
 

 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 8, de 3 de agosto de 2022 

Dispõe sobre a criação, atribuições, implantação  
e funcionamento das Sub-sedes do CREFITO 15. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 15ª Região – 

CREFITO-15, no uso das prerrogativas que lhe são outorgadas pela Lei Federal 6.316/75 e pela 

Resolução COFFITO 182/97 – Regimento Interno dos CREFITOs, e cumprindo deliberação 

Plenária realizada 3 de agosto de 2022. 

Considerando que é atribuição dos Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

a fiscalização do exercício da profissão e das empresas prestadoras de serviços fisioterapêuticos 

e terapêutico ocupacionais; 

Considerando que a descentralização dos Conselhos de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

propicia a dinamização de suas atividades administrativas, judicantes, de fiscalização e de 

promoção ética; 

Considerando que as sub-sedes regionais tem por função a representatividade do Conselho 

Regional em seu âmbito geográfico, sendo a elas jurisdicionados os fisioterapeutas e os terapeutas 

ocupacionais domiciliados nos municípios que as compõe; 

Considerando que as sub-sedes regionais tem como fundamento a extensão do CREFITO-15, 

o que aproxima a Sede dos profissionais fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, oferecendo 

maior amparo à promoção da ética; 

RESOLVE: 

Capítulo I  

DA CRIAÇÃO 

Art. 1º - Esta Resolução dispõe sobre a criação das Sub-sedes Regionais do Conselho Regional 

de Fisioterapia e Terapia Ocupacional do Estado do Espírito Santo – CREFITO 15. 

Art. 2º Ficam criadas as Sub-sedes Regionais do Sul, em Cachoeiro de Itapemirim e do Norte, 

na Cidade de São Mateus. 

§ 1º - Compreenderá a jurisdição da Sub-sede Regional Sul: 

I – Alegre; 

II - Alfredo Chaves; 

III - Anchieta; 

IV – Atílio Vivácqua; 

V – Apiacá; 



 

 

 

 
 

VI – Bom Jesus do Norte; 

VII – Castelo; 

VIII - Conceição do Castelo; 

IX – Dores do Rio Preto; 

X – Divino de São Lourenço; 

XI - Guaçuí 

XII – Ibatiba 

XIII – Ibitirama; 

XIV – Iconha; 

XV - Itapemirim; 

XVI - Iúna; 

XVII - Irupi; 

XVIII – Jerônimo Monteiro; 

XIX – Marataízes; 

XX – Mimoso do Sul; 

XXI – Muniz Freire; 

XXII – Muqui; 

XXIII – Presidente Kennedy; 

XXIV – Rio Novo do Sul; 

XXV - São José do Calçado; 

XXVI – Piúma; 

XXVII – Vargem Alta. 

§ 2º Compreenderá a jurisdição da Sub-sede Regional Norte: 

I - Água Doce do Norte; 

II - Águia Branca; 

III - Alto Rio Novo; 

IV - Baixo Guandu; 

V - Barra de São Francisco; 



 

 

 

 
 

VI - Boa Esperança; 

VII - Conceição da Barra; 

VIII – Ecoporanga; 

IX - Governador Lindemberg; 

X - Itaguaçu; 

XI – Jaguaré; 

XII - João Neiva; 

XIII – Mantenópolis; 

XIV - Marilândia; 

XV – Montanha; 

XVI – Mucurici; 

XVII - Nova Venécia; 

XVIII - Pancas 

XIX - Pedro Canário; 

XX – Pinheiros; 

XXI - Ponto Belo; 

XXII - Rio Bananal 

XXIII - São Domingos do Norte 

XXIV - São Gabriel da Palha; 

XXV - São Roque do Canaã; 

XXVI - Sooretama; 

XXVII - Vila Pavão; 

XXVIII - Vila Valério. 

Capítulo II  

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 3º - Constituem atribuições das sub-sedes na área de sua jurisdição: 

I – divulgar as deliberações e determinações do CREFITO-15; 



 

 

 

 
 

II – informar as alterações de dados dos fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais e entidades 

prestadoras de serviços fisioterapêuticos e terapêutico ocupacionais, legalmente registradas em 

cada jurisdição à Sede de Curitiba; 

III – propiciar aos fisioterapeutas e aos terapeutas ocupacionais encaminhamentos para registros 

de pessoas físicas, jurídicas e de especialidades; 

VI – realizar sessões solenes para entrega das carteiras profissionais expedidas pelo CREFITO-

15; 

VII - assegurar aos fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais e à comunidade o cumprimento das 

condutas constantes no Código de Ética Profissional; 

VIII – promover reuniões com a finalidade de divulgar assuntos de natureza ética, mediante 

aprovação prévia da diretoria através de ofício dirigido; 

XI – remeter à Assessoria de Comunicação do CREFITO-15 os assuntos de interesse 

fisioterapêutico e terapêutico ocupacional publicado na região; 

X – apresentar à Sede do CREFITO-15, relatório mensal de suas atividades, prestando contas 

das receitas e despesas havidas no período; 

XI – agir em colaboração com as entidades de classe, escolas, faculdades e órgãos públicos, nos 

assuntos e campanhas comunitárias que objetivem a promoção das profissões de fisioterapia e 

terapia ocupacional, de acordo com o cronograma aprovado pela diretoria do CREFITO-8; 

XII – sugerir a Sede do CREFITO-15 medidas que visem o aperfeiçoamento da fiscalização do 

exercício profissional; 

XIII – receber e encaminhar à Sede do CREFITO - 15 solicitação de utilização da sala de 

reuniões, das entidades de classe de fisioterapia e terapia ocupacional da jurisdição; 

 

Capítulo III  

DA IMPLANTAÇÃO 

Art. 4º - As Sub-sedes serão instaladas mediante a aquisição de imóvel compatível com as 

necessidades de cada região, devendo o CREFITO 15 tomar as seguintes medidas: 

I – fazer o levantamento dos imóveis que atendam às necessidades das Sub-sedes Sul e Norte; 

II – tomar as providências necessárias visando a aquisição de equipamentos materiais ao seu, 

inclusive os recursos humanos, visando o perfeito funcionamento, editando as normas de 

procedimentos. 

III – determinar que o Departamento de Finanças promova as adequações orçamentárias para 

fiel cumprimento desta Resolução. 



 

 

 

 
 

Capítulo IV 

DAS DELEGACIAS 

Art. 5º Ficam criadas as seguintes delegacias: 

I – Caparaó, na cidade de Guaçuí; 

II – Rio Doce, na cidade de Linhares; 

III – Centro Oeste, na cidade de Colatina; 

IV – Serrana, na cidade de Venda Nova do Imigrante. 

Parágrafo Único – Fica a Diretoria autorizada a regulamentar os atos de instalação das 

Delegacias, “ad referendum” do Plenário. 

Art. 6º. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos na reunião de Diretoria do 

CREFITO-15 “ad referendum” do Plenário desse Conselho Regional; 

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Eunice da Encarnação Garcia da Silva e Sousa 
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

ANEXO I 

 

 


